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PORTARIA Nº 444/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

        RESOLVE

     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
AILSON DE SOUSA BARROS, servidor efetivo, Motorista Classe
“D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 445/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

        RESOLVE

     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
ALDERIVAN DA SILVA BERNARDO, servidor efetivo, Motorista
Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 446/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

       RESOLVE

     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
ANDERSON ZEFERINO DA SILVA, servidor efetivo, Motorista
Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 447/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
       RESOLVE
 
     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
ANTONIO GRÉCIO BATISTA DE OLIVEIRA, servidor efetivo,
Motorista Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
 

 MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 448/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
       RESOLVE
 
     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
CARLOS DIEGO ALBINO PEDROSA DE ARAÚJO, servidor
Cedido, Motorista, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
 

 MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

 PORTARIA Nº 449/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
      RESOLVE
 
    Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
EVALDO SOARES SILVA, servidor efetivo, Motorista Classe “C”,
Símbolo ANE-107.1, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 

  Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
 
 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB
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PORTARIA Nº 450/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
       RESOLVE
 
     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
FERNANDO DOS SANTOS BATISTA FEITOSA, servidor efetivo,
Motorista Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 
 

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
 
 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 451/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
       RESOLVE
 
     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
FRANCISCO SAULO DE ALMEIDA, servidor efetivo, Motorista
Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 452/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
       RESOLVE
 
     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
GIVANILSON OLIVEIRA, servidor efetivo, Motorista Classe “C”,
Símbolo ANE-107.1, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
  

 MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE 
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 453/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
       RESOLVE
 
     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
ISAIAS PEREIRA DE ARAÚJO, servidor efetivo, Motorista Classe
“D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 454/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
       RESOLVE
 
     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
JEAN CARLOS CORREIA, servidor efetivo, Motorista Classe “C”,
Símbolo ANE-107.1, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
 

 MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 455/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
      RESOLVE
 
    Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
JOSÉ APARECIDO DE SOUSA, servidor efetivo, Motorista Classe
“D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.

 
MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE

Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB
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PORTARIA Nº 456/2025 
 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
       RESOLVE
 
     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
JOSÉ AURINO CHAGAS NETO, servidor efetivo, Motorista Classe
“C”, Símbolo ANE-107.1, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 
 

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 457/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
       RESOLVE
 
     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
JOSÉ RICHETE BATISTA DA SILVA, servidor efetivo, Motorista
Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 458/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
       RESOLVE
 
     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
LINDOMÁRIO BEZERRA CAVALCANTE, servidor efetivo,
Motorista Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 459/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
       RESOLVE
 
    Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
MOISÉS HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA, servidor efetivo,
Motorista Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 
 

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
 
 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 460/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
       RESOLVE
 
     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
ORLANDO ALVES DE BRITO, servidor efetivo, Motorista Classe
“D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.
 

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 461/2025 
 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
      RESOLVE
 
     Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
PEDRO NOGUEIRA NETO DE MORAIS, servidor Cedido,
Motorista, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Sumé, Estado da Paraíba.
 
 

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 10 de julho de 2025.
 
 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB
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